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PREFEITURA DE MACAPÁ 

Joio Henrique Rodrigues Pimentel 
Prefeito ela Macapj 

Gilson Ublratam Rocha 
Vloe-Preleito ele Macapj 

Alfredo Augusto Rillmllho de Oliveira 
Chefe elo Gabinete Civil 

Fernando Lourenço da Sllvl Neto 
Comandante da Guarda Municipal 

SECRETÁRIOS 

Jos6 Roberto Galvlo 
Secretârio de Admlnistraçao - SEMAD 

Carlos Alberto Nery Maliu 
Secretario Municipal de Flnança - SEMFI 

Aldo Símio Carneiro Fernandes 
Secretâr1o Munlcpal de Planejamento e Coord. Geral - SEMPLA 

Dlvanalele da Costa Rlbeiro 
Secreló\ria Muncipal de Eelucaçao e Clitura - SEMEC 

Maria Luc:enlra ferreira de Oliveira Plmental 
Secretâna Municipal de Trabalho e~ Colronitàrla- SEMTAC 

Jos6 Maria dos Santos Botelho 
Secretflrio Municipal de AQrlc:ultura e Abastecimento - SEMAB 

Uneu da Silva Fac:undes 
Secretário Municipal de SaOde - SEMSA 

Glovannl Coleman de Queiroz 
Secretino Municipal de Obras e Setv. Públic:os - SEMOSP 

Manoel Antonio Bezem Bac:elar 
Secretflrlo Municipal do Melo Ambiente e Turismo - SEMAT 

Franc:lsc:o Ant6nlo Mendes 
Proc::urador Geral do Munlclplo 

H611o dos Santos Silva 
Auditor Geral elo Munidpio 

DIRETORES DE EMPR.ESAS 

Daniel da Silva Souza 
Diretor Presidente da URBAM 

Geane Camarlo Grott 
Presidente da Mac:apâ PREV 

Luiz Jos6 dos Santos Monteiro 
Diretor Presidente de EMTU 

Wuhlngton Luiz Pereira Marques 
Diretor Presidente da EMDESUR 

EXPEDIENTE 

O D.O.M. poderá ser encontrado no Departamento de 
Documentaçao e Comunicaçao Administrativa da SEMAD
PMM 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem Qubllcadas no Dlârlo Oficial do 
Munlclpio, somente serao aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas, 17 em 
de largura para 1 colunas no caso de balanços, tabelas e 
quadros. 

RECLAMAÇ0ES 

Deverão ser dirigidas por es?}!O...t ~o GAB da Secretaria Mu
nlcipéll de Admlnlstraçao- SEMI'\LNI"'"MM, até 8(oito) dias após 
a publicaçao. 

. 
~ 

LEIS 

LEI N° 1.368/2004-PMM 

Denomina oficialmente de 
Francisco Fellppe de 
Miranda Nery, a atual Via 
E, situada no Loteamento 
Parque dos Buritls, 
Munldpio de Macapá. 

O PREFI!ITO MUNICIPAL DI! MACAPÁ: 

Faço saber que a Cimara Munk:lpal de 
Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1• Fica oficialmente nominada de 
Avenida FRANCISCO FEUPPE DE MIRANDA NERY, 
a Via E, situada no Lotamento Parque dos 
Buritis, Município de Macapá. 

Art. 2• A Empresa Munk:lpal de 
Urbanizaçlo de MacaP'/URBAM, adotari as 
medidas necessirlas para a execuçlo da presente 
Lei. 

Art. 3• Esta Lei entra em v igor na data de 
sua publicaçio. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 12 de janeiro de 2004. 

~ 

(Ío,(U~N~A 
Prefeito Munk:ipal de Maa~pi - em exercido 

LEI NO 1.369/2004-PMM 

Denomina ofk:lalmente de 
Urlel Sales de Araújo, a 
atual VIa f', situada no 
Loteamento Parque dos 
Burltls, Munk:fplo de 
Macapi. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Clmara Municipal de 
Macapi aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 11 Fica oficialmente nominada de 
Avenida URIEL SALES DE ARAÚJO, a VIa F, situada 
no LoW.mento Parque dos ISuritis, Munidplo de 
Macapã. 

Art. 2• A Empresa Municipal de 
Urbanlzaçlo de Macapi/URISAM, adotar' as 
medidas nec:essirtas para a execuçlo da preHnte 
Lei. 

Art. 31 Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publlcaçlo. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANH~ 
em 12 de janeiro de 2004. 

.,...- - j 

L~PB~CHA 
Prefeito =;.1 de Macapã - em exerdclo 

LEI N° 1.370/2004-PMM 

Denominada oficialmente 
de Joio Cindido Soares 
Filho, a atual VIa D, 
situada no Loteamento 
Parque dos Burltls, 
Munlcipio de Macapã. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapã aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1• Fica oficialmente nominada de 
Avenida JOÃO CÂNDIDO SOARES FILHO, a Via D, 
situada no Loteamento Parque dos Buritis, 
Munkfpio de Macapã. 

Art. 211 A Empresa Municipal de 
Urbanizaçlo de Macapâ/URBAM, Adotará as 
medidas neces~rlas para a execuçlo da presente 
Lei. 

Art. 3* Esta lei entra em vigor na data de 
sua publlcaçlo. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA 
em 12 de janeiro de ~004. 

/~ ~ 

Prefeito ~:~I de~!~~ exercicio 

LEI N° 1.371/2004-PMM 

Denominada oficlalment4 
de Antenor Epiflnlc 
Martins, a atual Via H 
situada no Loteament 
Parque dos Burltit 
Município de Macapá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

. 
Faço saber que a Clmara Municipal de 

Macapi aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1• Fica oficialmente nominada de 
Avenida ANTENOR EPIFÂNIO MARnNS, a Via H, 
situada no Loteamento Parque dos Buritis, 
Munklpio de Macapã. 

Art. 2• A Empresa Municipal de 
Urbanlzaçlo de Macapá/URBAM, Adotará as 
medidas nec:esdrtas para a execuçlo da presente 
Lei, 

Art. 3* Esta lei entra em vigor na data de 
sua publlcaçlo . 

Palá'cio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 12 de janeiro de 2004. 

- / /7 ~ yádtiTAN RÓ'CRA 
Prefeito Municipal de Macapá - em exerclcio 

LEI N° 1.372/2004-PMM 

Considera de Utilidade 
Pública no Município de 
Macapi, a OMEAP -
Ordem dos Ministros 
Evangélicos do Amapá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Cimara Municipal de 
Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 111 Considera de Utilidade Pública no 
Município de Macapã, a OMEAP - Ordem dos 
Ministros Evangélicos do Amapá, com sede nesta 
cidade, nos termos do disposto da Lei n° 097/79-
PMM, de 29 de maio de 1979. 

Art. 28 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publlcaçlo. 

Palãcio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

em 12 de i•?-2~4. 
Prefeito =~~~~R~~A exercido 

LEI N° 1.373/2004-PMM 

Profbe a construçlo de 
cadeias e presídios 
p6bllcos no n6cleo urbano 
na Cidade de Macapá, 
neste Munlcipio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Clmara Municipal de 
Macapã aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1• Prolbe a construÇio de cadelas e 
presldios públicos no n6cleo na Cidade de 
Macapá, neste Município. 
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. Art. 2• A Empresa municipal de 
~rbanrzaçlo de Macapii/URISAM, fica proibida de 
hberar Atvarâ de Construçlo, para cumprimento 
do Art. 1°, da presente lei. 

Art. 3• O Poder Executivo Municipal de 
Mac~pll, regulamentari a presente lei no prazo 
máx1mo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua 
publlcaçAo. 

Art. 4• Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicaçlo. 

Palãcio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 12 de janeiro de 2004. 

~.ÍA~A 
Prefeito Municipal de Macapll- em exerdclo 

DECRETOS 

O E C RETO N,o llZ.l/2003- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.222, 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Munldplo de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos do Processo n. o 
5.086/2003 - PMM e Requerimento s/n°, datado de 19 
de setembro de 2003. 

O E C RETA: 

Art. 1° - LOTAR NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE/SEMSA, a servidora SIMPLiciA CINZA RAMOS 
DOS PASSOS, matricula n.o 111246·3, pertencente ao Quadro 
de Provimento Efetivo do Munlclpio de Macapá • Prefeitura 
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de Telefonista, 
Classe A, Nível 01, anteriormente lotada no Gab1nete 
Clvii/GABIC. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publlcaçllo, revogadas as dlsposlçtses em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS 

JOÃOHEqN~~~~~~~~~n 
PREFEIT 

Publlcadq nesta Secretaria pai de 
Adm1nistraçllo, aos ~L dias do mês de~qfllo&I"'-Ao.«l!Jle 2003 . 

DECRETO N.oJ.'/Z.~/2003 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
no uso de suas atrlbulçtses legais que lhe são conferidas pel~ 
Art.222, Incisos I e v, combinado com o Parágrafo único do 
Art.49, da Lei Orgânica do Munldpio, Art.62, § 10 e 20, da Lei 
Complementar n.o 014/2000 - PMM, datada de 26 de 
dezembro de 2000 e, nnalmente o que consta nos autos do 
Processo no 264/2003 - SEMAT/PMM datado de 02 d 
julho de 2003. ' e 

O E C RETA: 

Art. 1° - CONCEDER ao servidor PERCY 
ZACARIAS PONTI!S LEITE, mat ricula n.o 030540·0 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Munldplo de 

Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional 
de Engenheiro Civil, Classe A, Nível 01 os beneficios 
constantes do Art.49, Parágrafo Único da Lei Orgânica do 
Munlciplo,2/5 (dois quintos) da Representaçl!o do cargo de 
Provimento em Comlsslo de Assessor II da Representaçllo 
Municipal em Brasllla, correspondente ao código DAS.101.2, do 
Grupo de Direção e Assessoramento Superior - DAS. 100, do 
Gabinete Clvii/ GABIC, a contar do dle 01 de fevereiro de 
2003. 

Art. 2° - O beneficio de que trata este Decreto, 
será Incorporado ao vend mento da servidora, a contar do dia 
01 de fevereiro de 2003, de acordo com os termos do 
Art.401, § 1°, da Lei Org3nlca do Munlcfplo. Fica vigorando o 
Decreto no 2627/00 - PMM, datado de 12 de dezembro de 
2000. 

Art. 3° - Este Decreto ent ra em vigor a contar do 
dia 01 de fevereiro de 2003, revogadas as dlsposlçtses em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA-SE. 

Publicai o 
Administração, aos .. Q. . 

O E C R E T O N.0~2003 - PMM 

SANTOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe s3o conferidas pelo Art.222, -
Incisos I e V, combinado com o Parágrafo Unlco do Art.49, 
da Lei Orgânica do Munlcfplo, Art.62, § 10 e 20, da Lei 
Complementar n.o 014/2000 - PMM, datada de 26 de 
dezembro de 2000 e, nnalmente o que consta nos autos do 
Processo n° 3101/000582003 - SEMTAC/ PMM e 
Requerimento s/n°, datado de 26 de março de 2003. 

O E C RETA: 

Art. 1° - CONCEDER a servidora MARIA ELII!!TE 
MAGALHÃES CORRêA, matricula n.o 900041·0 pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Munlclpio de Macapá • 
Prefeitura Municipal, ocupante da categoria Funcional de 
Sociólogo, Classe c, Nlvel 15 , os beneficios constantes do 
Art.49, Parágrafo Único da Lei Org3nlca do Munlcfplo,2/5 (dois 
quintos) da Representaçllo do Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da DivisAo de Apolo Social ao Trabalhador, 
correspondente ao código DAS.101. 1, do Grupo de Dlreçllo e 
Assessoramento Superior - DAS.100, da Secretária Munldpal 
de Trabalho e Açllo Comunltána/SEMTAC, a contar do dia 07 
de agosto de 2002. 

Art. 2° - O beneficio de que t rata este Decreto, 
será Incorporado ao vencimento da servidora, a contar do dia 
07 de agosto de 2002, de acordo com os t ermos do Art.401, 
§ 1°, da Lei Orgânica do Munlcfplo. Fica revogado o Decreto no 
770/99 - PMM, datado d e 17 de maio de 1998. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 07 de agosto de 2002, revogadas as dlsposlçtses em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA-SE. 

BANHA, ... J;J~~~····· d 

SI!CRETÁ 

SANTOS 

de 
03. 



Macapá, 14.01 .2004 DIÁRIO DO MUNICfPIO Pág. 04 

D! C RETO N.o JC/l.+ /2003• PMM 

O PR!f!ITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legats que lhe s3o conferidas pelo Art.222, 
Indsos I e v, da Lei Orgânica do Munldplo e considerando o 
que consta no disposto do Art.19, Parágrafo Único do Decreto 
n.o 235/95 - PMM, de 03 de abril de 1995 que regulamenta a 
Lei n.o 001/93 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do Munlcfplo de Macapá, e nnalmente o que 
consta nos autos do Processo n° 0679/2002 - SEMI!C, 
datado de OI de outubro de 2002. 

O E C R I! TA: 

Art. 1° - CONCEDER PROMOÇÃO FUNCIONAL 
HORIZONTAL A servidora CRISTIANE TELES fiGUEJREDO, 
matricula n.o 610876-8, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Grupo Ocupacional do Magistério do Munlcfplo de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional 
de Professora de 1• a 4• Série, Oasse A, Sub-Classe A, Nlvel 
01, para Classe B, Sub-Classe B, Nlvel 01. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia OI de outubro de 2002, revogadas as dlsposlçôes em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio DOS 
BANHA, .. aó ........... g~~~~~~· de 2003. 

JOÃO HEN 
PRI!FE 

SANTOS 

Publica® nesta Secre nlclpal de 
Admlnlstraç:!o, aos ..'..~. dias do mês deGI'I;.iiiiiM~Mde 2003. 

ÇÃO 

D E C RETO N.oJ4zg /2003- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atrlbulçlles legais que lhe s3o conferidas pelo Art.222, 
Indsos I e v, da Lei Orgânica do Munlcfplo e considerando o 
que consta no disposto do Art.19, Parágrafo Único do Decreto 
n. 0 235/95 - PMM, de 03 de abril de 1995 que regulamenta a 
Lei n.o 001/93 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do Munlcfplo de Macapá, e finalmente o que 
consta nos autos do Proceaso n° 1147/1999 - DDCA/PMM, 
datado de 28 de junho de 1999. 

O E C RETA: 

Art. 1 o - CONCEDER PROMOÇÃO FUNCIONAL 
HORIZONTAL IJ servidora MARGARIDA I!MIUA LOBATO DA 
SILVA, matrícula n.0 620071-0, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional do Magistério do 
Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Professor, Classe B, Sub-Classe C, Nlvel 
09, para Classe c, Sub-Classe E, Nlvel 15. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 28 de junho de 1999, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio 
BANHA, .... 30, .......... e MHW~~ 

SANTOS 

de 
003. 

DE C R I! TO N. 0 ~/2003- PMM 

O PRI!F!ITO MUNICIPAL DI! MACAPÁ, no uso de 
suas atrlbulçlles legais que lhe slo conferld11s pelo Att.222, 
Indsos I e V, da Lei OrgAniCII do Munldplo e considerando o 
que consta no disposto do Art.19, Parágrafo Único do Decreto 
n.0 235/95 - PMM, de 03 de abril de 1995 que regulamenta a 
Let n.0 001/93 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Maglstérto Público do Munlcfplo de Macapá, e nnalmente o que 
consta nos autos do Requerimento s/n° - SEMEC, datado 
de 26 de junho de 2001. 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER PROMOÇÃO FUNCIONAL 
HORIZONTAL à servidora MARIA ROSANGI!LA MARQUES 
PANTOJA, matricula n.o 610135-6, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Grupo Ocupadonal do Magistério do 
Município de -Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Professor, Classe A, Sub-Classe B, Nlvel 
10, para Classe B, Sub-Classe C, Nível 10. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor • contar do 
dia 26 de junho de 2001, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DECRETO N.oJt(~ /2003- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art.222, 
Incisos I e V, da Lei Org~nlca do Munlclplo e considerando o 
que consta no disposto do Art.19, Parágrafo Único do Decreto 
n.o 235/95 - PMM, de 03 de abril de 1995 que regulamenta a 
Lei n.o 001/93 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do Munlclplo de Mecapá, e finalmente o que 
consta nos autos do Procesao n° 011/2001 - PMM, datado 
de 29 de agosto de 2000. 

DECRETA: 

Art. 1 o - CONCl!DI!R PROMOÇÃO FUNCIONAL 
HORIZONTAL à servidora ISABEL CRISTINA ROSA 
FERREIRA, matricula n.0 640701-3, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional do Magistério do 
Município de Mae~~pá - Prefeitu ra Municipal, ocupante da 
Categoria Fundonal de Professora de História, Classe C, Sub
Classe c, Nlvel 01, para Classe O, Sub-Classe O, Nível 01 . 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 19 de agosto de 2000, revogadas as dlsposlçôes em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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VO - MARIA DAS GRAÇAS ALBUQUER~I! 
SANTARI!M - Titular - representante da Assoclaç!o de Pais e 
Amigos dos Excepcionais • APAE e IZABEL CRISTINA DOS 
SANTOS AMAZONAS - Suplente, representante de Jovens 
Com Uma Mls~o -JOCUM; 

VIII - JOSÉ EDMUNDO DA SILVA - Titular -
representante da Pastoral da Criança • PC e JURACY DE 
ALMEIDA ALENCAR - Suplente, representante da Sociedade 
de Asslst~nda Social o Bom Samaritano • SAS; 

IX - NILDO MOREIRA DI! SOUZA - Titular -
representante do Centro Esportivo Nina Souza - CENS e 
LUZETI! GÓES FERREIRA - Suplente, representante da 
Assoclaç3o Comunl~rla do Estado do Amapá • ACEAP; 

X - ABIMAEL PERES SANTOS - Titular -
representante do Movimento Nacional de Meninos e Meninas de 
Rua • MNMMR e ROSil.ANDIA DI! FÁTIMA CARVALHO 
MINDELO - Suplente, representante da Assoclaç3o de 
Senhoras de-Rotarianos de Macap~ . ; 

Art.20 • Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publlcaç3o, revogadas as dlsposlçl5es em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE· SE E CUMPRA-SE. 

DECRETO N• 006 11004 • l'l\11\t 

Ahua o Decmo n• 1.801119911 - PMM qlM' 
Institui ou JWDalldade• pllnl a utUizaflio d~ 
nf~uiCMO nlo autortudos ~la EMTU, no 
tnonsport~ rHnunuado de pauai"II"'L 

O PREFEI'l'O MlJNI<..'IPlAJ. DE MA('APÁ, ...,ando du 
01tribulçktl qu~ lhe do ~-r~rid .. ~tov 11rtlcos lll, ln<'ho V, e 266 
d11 Lei O~iniN do Munldplo de Manpá; 

Consldenndo o dlspovto no 11t1. lO, Incisos I ~ V da 
( 'on!ltltulçio Federal; 

C'onalduando ainda o que eonsta do Pare~r 061.197 -
CONTRAN, apro\'lldo na 19" IUuniAo Ordinária do ( 'onutho, 
rnlludo em 02/09/97; 

( 'onsldenmdo o diNposto no art. IJ5 da lei n• 9.503197 -
<.'TB. 

DE(' JU!TA: 

Art. t• . Fkam altendos oe lndaos I f' 11 do..,.,, 2". do 
IHcreto n• 1.80111998 - PMM. paalaltdo nte artl&o a ter apenu 
um lndao, n>m a H~te redaçio: I - multa de 1,5 DláriOI 

mlnlmoe (um ••IArlo ntlnlmo e melo) e apreendo do vel~ulo 

quando dasln~Oa prnt .. u noslnd- I e 11 do •rt(lo t•. 

Art. r . Eatr DK~o mira ern 'igor na data d~ aua 
publlcaçAo, n~nclo IIUlltendCIII IM demais artlco• do DKretO tm 

qt~tdo. 

PAI .. .\C'IO LAllRINOO DOS SANTOS lli\NIIA, emJ'4 d~ 
J~~ndo·o de 1004 . 

... ~~~~~:.t.:::~""'"' 

flfl S i ll O 
oocUMEUlBCBO 

DF..< 'R1':1'0 N" OO:f 11004 • Pl\ll\1 

Ahera o anuo reft'rente à tabela d~ pre('Os 
públi~os para 1rniçoa de tnuuportt' 
Individual de l*'•aceiroo em nmtodeld11 
dco al~~&url • MOTO-TÁ.Xl da Empresa 
!\llunl~lpitl de Tnuuportn l/rhanos -
•:MTll, do IHueto n• 0!\1812003 e dà 
oueras prevklmdu. 

O l'REFEffO MUNICIPlAL OK MACAPÁ, 
usando da.• atrlbulç6~• que I~ do r-rmctu pele art. 111, lnrbo 
\', da Lri <WJ:ânl~" do Munldplo dt' Ma~plo. ~. ~onsldt'rando o 
t'lltabell'C'Ido no art. 6",1~hoo I, da Lei n• 860197 - PM, e no art. 6• 
do Estlduto Soda! da Jo:mp"'" Munldp.t de TranaportH Urba1101 
· EMTl '. 

In:.<' RETA: 

Art. t• . ~'ICllm alterados oa ltt'ns lll, 01, 04 r l" da 
tabelu de p~01 públlros para aervlços de tnotoa~e lndlvldu.t de 
plUIIll!:tlroaem motoddeta de ai~J~Uel - MOTO-T,\XI d11 Empreu 
:\1unlclpal de Transportn Urbano• - F.MTU, ronatante no Aneso 
(Jnlro do OeC'I'eto 051812003 - PMM, na fonna da tabela abaixo, 
prrmanecendo lnalterad 011 os demais ltm& 

i·'fEM' DlsCRJMINA(,'ÀO VAU>R P&<:RlODO 
R$ 

POR -OI AI "l'OIUZA(ÀO I' ARA "~o;o 
UAIXA DJo: VElCt:I.O SOU CITA 'ÀO _ 

02 A U'l'ORIZA(,'ÁO PARA 17,50 POR 
CADASTRO DE SOIJ(TfA(,'ÃO 
VEIC'IJLOS 

.... AUTORIZAÇÃO I 'ARA 25,00 ANUAL 
U< 'F.NÇÁO llE 
TRÁFEGO 

SEMt:STRAI. -... VISTORIA 00 u .oo 
vt:tcuw 

'----~ 

Art. 2• • ENtr De~reto entra "" vl~tor na data de xu" 

I'At..,\( '10 J...AURINOO DOS SANTOS BANHA. rm ·~ 
d• ja.n.!ro de 1004./ ) /1 

f <at'sód~ tdnA 
P~fe~ Munldplo dr M11upá Mt eurrido 

( SEMOSP ) 
Extrato de OES N° 061/2003-DO/SEMOSP 

Instrumento: Extrato de OES n° 061/2003-
DO/SEMOSP 

.ent,u: Munidplo de Macapi(AP) e a Empresa 

PEDRO NEVES VALE-ME. 

DO OBJETO: Serviços de Construçlo de cabine de 
Locuçio, Arquibancada e Cercas no campo de 
Futebol, na Localidade de Slo Pedro dos Bois, em 
Macapá-AP. 

DO PRAZO: O prazo de vlg~ncia desta Ordem de 

Execuçio de Serviço .eri de 15 (Quinze) dias, a 

partir da assinatura. 

DO VALOR: O valor global da presente Ordem de 

Execuçio de Serviço .erá de 14.102,78 (Quartoze 

Mil, Cento e Dois Reais e Setenta e Oito 

Centavos}. 
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O E C RETO N.0~/2003- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe sl!lo conferidas pelo Art.222, 
Incisos I e V, da Lei Orgânica do Munlcfplo e considerando o 
que consta no disposto do Art.19, Par~grafo Único do Decreto 
n.o 235/95 - PMM, de 03 de abril de 1995 que regulamenta a 
Lei n.o 001/93 - PMM, de 15 de julho de 1993 - Estatuto do 
Magistério Público do Munlclplo de Macapá, e finalmente o que 
consta nos autos do Processo no 0136/2002- DDCA/PMM, 
datado de 04 de Janeiro de 2002. 

DECRETA: 

Art. 1 o - CONCEDER PROMOÇÃO FUNCIONAL 
HORIZONTAL à servidora MARIA DAS GRAÇAS GOMES 
FERREIRA, matrícula n.o 630214-9, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional do Magistério do 
Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Professora de Educaçl!lo Artlstlca, 
Classe C, Sub-Classe C, Nlvel 01, para Classe D, Sub-Classe D, 
Nível 01. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 04 de janeiro de 2002, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

JOÃO HENRIQ 
PREFEITO M 

D E C R E T 0 N°~ 2003 - PMM 

SANTOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DI! MACAPÁ, usando ~e 
suas atribuições legais que lhe sl!lo conferidas pelo Art. 22:1., 
1ncisos I e V, da Lei Orgânica do Munlclplo e considerando o 
disposto no Art. 79, parágrafo único da Lei Complementar no 
014/00 - PMM, de 26 de dezembro de 2000 - Estatuto do 
Servidor Público do Munlclplo de Macapá e, considerando o que 
consta no Proce .. o n° 0039/2001 - PMM e Requerimento 
s/n- SEMOSP, datado de 12 de dezembro de 2001. 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE NÍVEL 
SUPERIOR, a servidora LUIZA RAQUEL SOARES PICANÇO 
DOS SANTOS, matricula n° 900038-0, pertencente ao Quadro 
de Provimento Efetivo do nlvel de atividade Médio do Grupo 
Ocupacional de Atividades de Nivel Médio do Munlclplo de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional 
de Técnico em Contabilidade, classe C, nfvel 14, em razão de 
haver concluído o Curso de Licenciatura Plena em Educação 
Artística. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 12 de dezembro de 2001, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

O E C R E TO N.o~2003- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe sl!lo conferidas pelo Art.222, 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá, 
considerando o que dispõe no § 10 do Art.80 da Lei 
Complementar n.o 014/2000 - PMM, de 26 de dezembro de 
2000, Art.52, § 20 da Lei Orgânica do Munlciplo e, finalmente o 
que dispõe nos autos do Processo n.0 1516//00 - PMM, 
datado de 22 de agosto de 2000. 

O E C R I! TA: 

Art. 10 - CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃO, de 30% (trinta por cento) ao servidor 
EDIVALDO GOMES VASCONCELOS, matricula n.o 620800· 2, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Munlciplo de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional 
de Professor de Inglês, Classe B, Sub-Classe B, Nfvel 01, lotado 
na Secretaria Municipal de Educaçl!lo e Cultura/SEMEC, por 
encontrar-se desenvolvendo suas atividades funcionais na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Goiás, a contar do 
dia 01 de março de 1999. 

Art. 20- Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 01 de março de 1999, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio 
BANHA, ... ~.Q ........... d·~~~~ofW 

SANTOS 

Publicado nesta Secr 
Administração, aos l)9,, dias do m 

unlclpal de 
~WII:Mt..Mo. de 2003. 

D E C R E T 0 No<l52!:Lf 2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe s!o conferidas pelo art. 222, I e II 
da lei Orgânica do Munlclplo de Macapá, e considerando a Lei 
no 978/99-PMM datada de 15 de setembro de 1999, que dispõe 
sobre o Conselho Municipal de Educaçl!lo, criado pelo Art. 34 da 
Lei . Orgllnlca do Munlcfplo de Macapá, Art. 60 e 70, do 
Regtmento do referido Conselho e finalmente o que consta nos 
autos do Otfclo n° 096/2003 - CMDCA, datado de 29 de 
dezembro de 2003. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR os membros t itulares e 
respectivos suplentes do CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, conforme 
abaixo: 

I - MARIA LUCI!NIRA FERREIRA OLIVEIRA 
PIMENTEL - Titular e · MARIA DO SOCORRO DA SILVA 
SANTOS - Suplente, representantes da Secretaria Municipal de 
Trabalho e Açl!lo Comunitária - SEMTAC; 

11 - DIVANAIDE DA COSTA RIBEIRO - Titular e 
ELAINE CRISTINA BARBOSA BORGES Suplente, 
representantes da Secretaria Municipal de Educaç3o e Cultura -
SEM EC; 

Ill - ALDO SIMAO CARNEIRO FERNANDES -
Titular e ANGÉLICA SILVA SOUZA DE SOUZA - Suplente, 
representantes da Secretaria Municipal de Planejamento -
SHIPLA; 

IV - SAMIRAMES TAVARES DA SILVA -Titular 
e lOSIANE FERREIRA DI! SOUZA - Suplente, representantes 
da Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA; 

V - MARIA HELENA BARBOSA GUERRA - Titular 
e ANA MARTA COSTA DE ANDRADE Suplente, 
representantes da Câmara Municipal de Macap~ - CMM; 

VI - MARIA DE FÃTIMA DOS REIS BRÍCIO -
Titular - representante da Assoclaç!o de Pais e Amigos dos 
Deficientes Auditivos do Amapá - APADA e JAQUELINI! 
RAMOS DA SILVA - Suplente, representante da Pastoral do 
Menor - PC; 
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DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ordem de 

Execuçlo de Serviço tem respaldo legal na Lei n° 

8.666/93 e suas alteraç6es. 

Dezembro de 2003 

Giovan a e Queiroz 
SecreUirío Mun. de Obras e Serviços Públicos 

E:rtnto d~ OES N• Q.IJI2003-J.)()/SJ.:MOSP 
<'.\lUA ( 'ONVlTE ~· 03912003-CPl JSEMOSP/PMM 

ln.o<trnmento: F.xtrato de OES n• 04312003-00fflE!\fOSI' 

Partes: Munklplo dto MIK·apj(AP)" a F.mpnsa .J. P. SA!'\TOS 81 
<:JA LTI>A 

DO OBJJ.:TO: St-rvtços dt ( 'onstruçilo dt 40m de Arqulb1uK"odas 

em !\1adein rom 03 Lancn de Degraus e 30m de Arquib11nnda 

d~ Madtlra com 06 l..ancts dt' ~gnus. pan o Tomtlo dt• Fut

Lama, no Cmuplt'l.O do Jandiá, em MacapliiAP. 

1>0 PRAZO: O pruo d" ' 'la4\nda desta Ordem de Exel'uçilo de 

S(>rv~o Hri dt> t!'i (Qaim:l') dias. a partir d11 assinatunt. 

DO \ ':\LOR: () valor r:lobal dll prcst'nte Ordem de Kxecuçllo dt> 

S(>rvlço !K'rá d~ RS 22.742,22 (\'lntt> c Dob Mil, St-recento.'l •· 

Quarcnt11 t Dob ReaL, e \'lnte e J)uls C~ntno.) 

DO J.'l '~OAMENTO LI<:GAL: A pn-scntc Ordem dt' t;;xecuçilo dt 

~"'Iço tem M~paldo l~p na l.C'i n• 8.666193 e mu aJtC'raçües. 

Macapá/AP. 22 dt> Dl':t.embro de 2003 

Extrato de Termo Alflt!yo 

Instrumento 

ean.: 
3° (Terceiro) Termo AditiVo • 0.1!.5. n.• 011/2003· 

DO/SI!MOSP, q\HI ent,.. si ~ma f'.M.M, atnaváa dll 

Secret<trill Nllftlcfpef de ()~,... • s.tvfÇCN PlêllcM • 

SI!MOSP como CONTllATANTt e a Empr- PINHEIRO 

CONSTRUQOf:s a !HG!NHARIA l TOA, como 

CONTltATAOA, que tem como objetivo • execuçAo dos 

Serviço. dll UrtNinl:uaçlo dll uas Alvaro COI'I"b, em 

Macap6/AP, pera flM nele deca.rada.. 

DA V1GlNClA: Fica prorrogado por rn<~ls 100 (cem) dias 

consecutivos o prazo para a 

objeto da O.I!'.S. no 011/2 

Glovannl 41oili*'~~<~l\~ 
secret6 SI!Miclltr>n'IIIJ4 
Decreto n.• 0850/2003-PMM 

serviços, 

Extrato dt Termo 6dltlyo 

Instrumento 

f.IJlu: 
:zo (s.g&lndo} Termo AlltJvo a O.E.S.. n.o ~/2003-

00/SEMOSf', Conv\\t n°. 017/1003 - SEMOSP/PMM, q

entre si oelebntm a P.N.N, atrewoés do Secretaria 

Municipal de Obras e SeNiços P~lc.os - SEMOSP como 

CONTRATANTf: e a l!mpraA f'lANTA C:ONSTRUÇÓ!S 

LTDA. c:omo CONTUTADA, para Iins nele declarados. 

Pelo presente TERMO ADITIVO, u partes ldtnt!flcacbts 

no p6rtlco do mesmo, declaram aceitam e ajuttam que o 

Instrumento acima ldentlflcado tem alterado a{s) 

segulnte(s) a.usu!a(s) que PMM a vigorar com a 

seguinte redllçlo, mantidas as dem<tis aqui nlo 

referidas, na forma como H acham r~igldas e que n .. te 

ato e ocasllo, totalmente ratificadas para todas as 

conseqüências de direito. 

DO OBJETO: O objeto do Contrato Principal é a execuçlio 

dos serviços de Conetruçlo de ume I!NI!'F na Comunidade 

de Sio Raimundo do Parafso - Distrito da Pedreira, em 

Macapá/AP. 

DO VALOR: Ao valor principal de R$ 143.035,85 (Cento e 

Quarenta e Oito Mil, Trinta e Cinco Reais e Oltente e 

Cinco Cent.vos) serll acrescida a !mportinc!a de 

R$ 36.881,02 (Trinta e ~ls Mil, Oitocentos e Oitenta e 

Um A.-ls e Dois Centavos), paSS~tndo assim o valor total 

do Contrato a ser de R$ 1M.e16,a7 (Cento e Oitenta e 

Quatro Mil, Novecentos e Dezeseeis Reais e Oitenta e 

Sete Centavos). 

DA DOTAçAo: Os recursos OI'ÇIImentárlos destinados ao 

custeio da execuçio dos serv~os deste TERMO ADinvo 

são oriundos do FUNDEF, prograrn<~ 123610070.1.006, na 

categoria econômica 44e051, no valor de R$ 36.881,02 

(Trinta e Seis Mil, Oitocentoe e Oitenta e Um R-Is e Dois 

Centavos), conforme Nl! n• 002435/2003, datada de 

18.12.2003. 

Por estarem justos • de IICOt"do com relaçlo ao conteúdo 

deste TERMO ADITIVO, aaslnam o mesmo em OS (cinco) 

vias de Igual teor e forma na presença de 02 (duas) 

testemunhas, também sub!ICrlta, devendo esta 

Instrumento ser publicado, em resumo, no Dlirlo Oficial 

do Nunlciplo da Mac.pá, no prazo previsto no Parllgntfo 

Único do art 61 dll lei 8.666/93. 

Extrato de OES N° 063/2003~DO/SEMOSP 

Instrumento: Extrato de OES n° 063/2003~ 

00/SEMOSP 

BU::tu: Munldplo de Macap6(AP) e a Empresa 

.). J. CONST. COM. SER. &. REP. LTDA 
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DO OBJETO: Serviços de Reparos na EMEF 
ELIANA FLEXA, em Mac.pi~AP. 

DO PRAZO: O prazo de vlgettcta desta Ordem de 

Execuçlo de Serviço seri de 15 (Quinze) dias, a 

partir da assinatura. 

DO VALOR: O valor global da presente Ordem de 

ExecuçAo de Serviço seri de 14.100,0& {Quartoze 

Mil, Cem Reais e Seis Centavos). 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ordem de 

Execuçlo de Serviço tem respaldo legal na Lei no 

Macapá/AP, 

Giovan le eiroz 
Secretário Mun. de Obras e Serviços Públicos 

PORTARIAN° W3/2004•SEMOSP 

O SECilETÁJtJO MUNICIPAL DE OIIRAS E II!RVIÇOS 
PÚBUCOS, -.ndo de - Mrtbu~ ....... que lhe .ao 
con....... pelo Art. 228. lndeo n • lAI OfVInka do 
Munldplo • c:otwldenndo o dillpoeto - Art. 2. do IWglrn-to 
Interno ct. SE..a.P e Decnto n• OSU/2002 • PMM -. 
fhwl-t• o CI'M conet.. - M-MIIdo n• 003/:11004 -
GAB/SEMOIOP, dateclo de 07 de J .... ro de Z004. 

RESOLVE: 

Art. 1° - HOMOLOGAR A DISIGNAÇAo de FRANCISCO 
DOS SANTOS DA COSTA. Chefe de Divido de FI~ 
C6cllgo DAS. 101.1. pent .....,o~llder ec:umuiMI-te. pelo 
Deperte-to Admlnllltrattvo e Flnenc.lro, C6dlgo DAS. 
101.2. do Grupo de Dlr.çlo • M•••o...-.to ..,pertor, dll 
Secretarte Munld.,_. de Obraa • Sei 'lllçoe Nblic:oe/SEMOSP, 
em virtude do tltul• encontrar-H de fwt-, - periodo de 02 
• SI de jenelro de 2004. 

Art. 20 - bU PofUrt• -tnl em vigor 1M1 dela de -
pubttc.çlo, ~ .. d em contririo. 

EMA Z 
SECR!TWO MUNICIP L DE OBil.AS E SERVIÇOS PUBUCOS. 

Publlatdo -a ~ Munldpel de oa.r. • 

~ PCabllcoe. -······Ç?.,························· ... eM. do ma. cte..Y...'t!.?::t::.e.r:c.t.?. .. 9.. ........................ de l004. 

P O R TA R I A N•m4 I 2004 • SIMOSP 

O SECRITWO MUNICIPAL DI ORAS E SERVIÇOS 
PÚBUCO.. UMndo de - ~ ....... que lhe .ao 
c:onfwtdM pe1o Art. 228, 1..-o n • lAI Orglftac. c1o 
Munlc::fplo e c:otwlderando o ca.po.to- Art. 2. do hrl""-to 
In'- de SIMOSP • Decreto n• OSU/2002 • PMM -. 
fllwl--. o CI'M CXNWta - M-•todo n• 004/2004 -
GAB/SIMO.P, dllhldo de 07 de,.._...., de l004. 

RISO LV 1: 

Art. 1• •HOMOLOGAR A DUIGNAÇA.o de ODAIUION 
PICANÇO HNJAMIN, DlrMor do o.peet.,.,...to de Ollraa, 
C6cllgo DM. 101.2, pua .....,aitder ~ ... .,... 
Divido de ll'wtde e FIKellaçlo dll ()braa, C6clgo DAS. 
101.1, do 8nlpo de Dlreçlo ....... _..., lupertor, • 
Sec:ret8rte Munldl* de ObrM • Sei 'lllçoe Nbllc:IN/SIMOSP, 
em virtude do tltul• t.. peddo ---.;Ao, - perfodo de 
02 de~ de 200S • OI de J..,..ro de 21004. 

Art. 2• - bta Portarill -n em vigor M datil dll -
publlc:eçAo, r~ u d~ em contririo. 

DI·Sf CIINQA. RIGISTil SE E PUBLIQUE-SI. 

~:.~:t.r.:f,. TlrT~ 
de2004. 

GIOVANNI @II.DIAN D&.QU.IHIOZ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL D OBRAS E SERVIÇOS PUBUCOS. 

Publlatdo -·· s.cr~ ~.,.. de oe... • 
s.rvtço. Pílblk:oe, -. ......................... ............ cl-do ma. de 

. ..:::z~~<(&.:.t2 .................................... de 21004. 

c PROGEM ) 

P O R TA R 1 A N" OOl/2004-PROGEMJPMM. 

O PROCURADOR GERAl. DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
usando daJ atrlbuiçlles legaiJ que llae do conferlcbs pelo Decreto n• 
0306/lOOZ-PMM, nos tennos do n t. U8, l•clso IV e arU3Z, ambos da 
Lei Orglnica do Munlc:lplo, pelo Regimento l.nterno da P rocuradoria 
Geral do Munidpto ~ finalmente o qK consta nos autos do Ofkio 
n"00512004-PROGEM, datado de 13 de janeiro de 2004. 

RESOLVE : 

Art. t• • AlrTORJZAR A VIAGEM do servidor ROBERTO 
MAURO AMARAL RffiEJRO, Procurador Chefe da Proc:uradorla 
Adminlstrativ1 e de Patrlm6nio/PROGEM, correspondente ao Código 
DAS 101.2, do Grupo de Dlreçlo e Aaessoramento Superior DAS • 
100, da Procuradoria Geral, que se deslocari de MacapA, sede de sua.' 
atividades, at~ a cidade de Be~m-PA, para tratar de assuntos de 
interesse d• Admlnistraçlo Municipal, junto ao Tribunal Rqlonal do 
Trabalho- 8" Rtallo, no perlodo de 15 1 ZO de janeiro de 1004. 

Art. 2"- Esta Portaria entl'll em vigor na data de sua publlcaç.Oo. 

Ot-SE Cl tNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE . 

Gabinete do Procurador pio de Macap6, aos l4 
de janeiro de 2004. 

( URBAM ) 
EXTRAIO DE TERMO APITIVO 

Sepndo Tt-nno Aditivo ao Contrat o n.• 01412002 - URB.AM, 
celebrado entre a Empraa MunidpaJ de Urbanlzaçlo de Mac:apá 
- URDAM e WLISSYS DOS SANTOS OLIVEIRA com 
fwtdammto no art. 57, 11, I l" da Lei 8.666193 e demais 
dbpotitlvos aplicáveis a espédt. 

Por toSte Aditivo, fka prorrocado o prelftlte Contnto de 05 de 
no,·embro de 2003 a 31 de dezembro df' 
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NOTIFICAÇÃO 

Notificamos o Sr. EVANDRO MACHADO DP. ANDRADE, paro 
comparecer nu Empn,'&~ Mtu1icipal d.: l 'rhnniZ.a<;llo de Macapll 
l 'ROA\{. na sala da Asscsstlria Jurídica. sito à Rua Tirndentcs n• 1295 
.:entro paro trotar assuntos ao Titulo de DomiJÚO n• 6. 714 r.:ter~-nt.: no 
INc ârca. quadra área. setor área paru no prazo de l0(de7.) dias. 
contados d~sta publica._;ll.o, llPfCseotar ~~ns mzõcs por cs~Tilo ~ 
~vidameotc acompanhadas de do"~m.:ntos cornPfOOOtórios do direito 
c:k possc ou domínio. :-.:ão havendo manifi tação no prazo. o imóvel 
automaticamente seni revertido ao tri nio Municipal, sendo-lhe 
dada a destinação sociul pertinente. 

1\-lacap:i ·, 

Diretor· Presidemell.J R BAM 

Editlll dc ( 'ouvocnçllo u" 003/2004 
Pmzo de 10 (dez) dias 

Processo Adnúnbrtnth·o n• 3438/03 
Requerente IZAlUNA LOP'ES llOS SANTOS 

O J>lretor prt'Sidrnte da F.mpresa Municipal de UJ'banlzaçllo de 
Macapá-l 'RDAM, no uso dt suas atribulç(H.'S lej!als c estatutárias; 

Fr\Z SABF.R, 11 todns quantos virem o presl'nte Editnl ou dt>le 
tive r·cm conhcclmcmto, que tranútu nc~ta F.mprcsu o Processo n." 
343H/03, ondl' a Sr" IZ.\RI~A LOPES DOS SANTOS, nmnlfl'stu 
lntt•resse em adquirir o lote urbnno n.• 70(AN'I'.08). qundra 05, 
M'tor 28, no l\1nC11, sendo tx~ldo o prt'St'nte cdltuJ •·om a nnalldadr 
de convocar o Sr·. AI .FREDO NASCIMENTO CARDOSO, par·a 
manlfe~tar-~e com evt'ntual direito sobre o Jotl' id~ntlft('ado, 

dl'\'endo compM·cccr na sede da t:RHAM, à Ruu Tlnldl'ntt'~, n" 
1295 · Bairro Ct"ntrul, dus 08:00 às 13:00 h, dl.' Sc~1111da u St-xtn
feJra, paro no p1'117.0 de 10 (de7.) dias, contados desta publluçilo, 
apr~sl'ntur suas rAZÕl'S por· (>!IÇJito e dN ldanwntr ncompanhndas de 
documentos t'CIIIlprobatórios do direito dt' posse ou donúnio. ~ilo 
haveudo manifestaçio no pruzo, o lmónl scni automatlumente 
r·e,·ertido oo Patrimônio Municipal. ~ndo-lht• dada a destlnaçllo 
soda! pertint'ntl' ou rt'allzado outro lmento odmlnl'ltn~th·o 
CJUe o C:lll!O l't'qurr. 

Macupá, O~rute 

: ~U 
I)A~mL OA SILVA: SOU' A 
Dlretor-Presidentc/l! RBAM 

l':dital de ('onvocaçio n• 004/2004 
Prazo de 10 (dez) dias 

Processo Administrativo n• 3071103 
Requerente ADRIANO OLJVJ:o:IRA DE ANI>RADf: 

O Diretor prl'~ldente dA Empresa Munldpal dt Urbanltuçiio dl' 
Macapá-llRBAM, n.-. uso de suas atribuições lc1ais e estatutárias; 

FAZ SABER. a todos quuntos virem o prellftlte f:CUtal ou drlt 
tiverem conbeclmento, que tnunlta nesta Empresa o Proccuo n. • 
3071/03, onde o St·. ADRIANO OLIVEIRA DE AJ"'DRADE, 
manifesta l.nteresse em adquirir o lote urbano n. • 12, quadra 69, 
setor 24, no Concó.'l, sendo expedido o presente edltlll com a 
finalidade de con\'OCIIr qualquer mun.ldpe, pal'll manifestar-se c:om 
c\'entual direito sobre o lote ldl'ntiOcado, devendo comparecer na 
sede da llRBAM, • Rua Tin1dentes. n• 1295 • naJrro Central. das 
08:00 às 13:00 h, de Segunda a Sexta-feira, para no pn1zo dt 10 
(dez) dias, contados desta publlcaçio, apresentar sua.~ ra7.Õell por 
toscrito c devidamente acompanlutdA!I de doc"WnCDtos 
comprobatórios do direito de po$SC ou doÍninlo. Nio havendo 

manlfestaçio no pru.o, o hnónl ~ní automatit'llmcnte renrtldo ao 
Patrim&nlo Municipal. sendo-lhe dad11 1t des açi1o social pertinente 
ou l't'alizado outro proct>dlm<!tlto ad1nl t 

Macapá, 1 

Edital de ConvOCllçiio n• 005.12004 
Prazo de 10 (det) dias 

Pl'Ol'esso Administrativo n• 3472/0J 
Requerente MARIA L{JIZA CORREA I>E LIMA 

O Diretor prcsldenh• da Empresa Munldpnl dr l!rbnnluçilo dl' 
Macapá-l ;RBA.I\t, no u.w de suas atribulçik>s Jecals e ('litatutltrias; 

FAZ SABER, a todos quuntos vll"l'm o presente Edital ou dell" 
tiverem conhecimento, qut" tramita nnt~a Empi'CSII " Proce.s'so n. • 
3472/03, onde a Sr.• .MARIA LUIZA CORREA DE LIMA, 
manifesta interes.~ em adquirir o lot~ urbano n. • 330, quadra 63, 
setor 21, no lnfrnero, sendo expedido o pre!K'nte edltlll eom A 
flnlllldade de convocar a Sr.• MARIA LUIZA LIMA CORRtA, 
pam mAnlfestar-lll' l'Om nentual direito sobre o lote idcntlflcndo, 
devendo compal'fl't'r na sede da URDAM, à Rua Tiradt>ntes, n• 
129~ - Bairro Central, das 08:00 àll 13:00 h, de Se1unda a Ses.ta
ftint, para no pra1.o de 10 (dez) dias, contados desta publlcaçio, 
11presentar suas razões por est'rito e devidamente acompanhadas de 
documentos comprobatórios do direito de posse ou domlnlo. Nio 
hll\'endo munifC3ta~o no pra1.o, o Imóvel SC'ni automatlcaJnentl' 
revertido ao Patrtm&nlo Munklpal, sendo-lhe dada a dcstfnuçllo 
social p<'l'tlnente ou reallzRdo outro p etliml'nto adminlstmtl,•o 
que o caso requer. 

~1acapá, 

Dlretor-l'rcsldentl'/ l lRBAl\1 

c EMDESUR 

PORTARIA N" 001/2014- PRESIEMD.ESUR 

O Dlrete~Prealdente da E111preaa M1111icipal de 
Delalvolvlmento e UrbaD~o de MKapá - EMDESUR. DO 

uao de .--. atribuiçia &epil, á!ftdo em vlata o dllpMMh'O doi 
am. 12, 13, 14 e 1!1, do Estatuto Soda) da Empresa, 

RESOLVE: 

I - NOMEAR o Sr, JORGE SOUZA DIAS, ServWor elo 
Quadro de PetSOal da EMDESUR, Serv•te, CluM C-1!1, 
para respoader em substltalçAo pelo Sdor 4le TI'Uiapwte -
STR, no periodo 4le O! de J-lro à 03 de tln-erelro de 2004, 
por oculio de férias replamaltarea da titular. 

1 - Eata Pertarla ntn em vJcor em 05 de jmelro de 24104. 

J>ê...se Ciâlc:ia, Rept~ e Cumpra-se. 

jAMlro de 1014. 

) 
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RESOLUÇÃO No 005 /l003-CMM 

Altera dispositivos da 
Resolução n° 002/93-CMM, 
modificando a denominação 
da Comisslo Permanente ou 
Legislativa de Constituiçiio, 
Legislaçlo e Redaçlo para 
Comisslo de Constituiçio, 
Justiça e Cidadania. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNIClPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá. 
aprovou e eu promulgo a seguinte, 

RESOLUÇÃO: 

Art. I" O Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Macapâ. Resolução n° 002/93-CMM. 
passa a vigorar com as modificações seguintes: 
" Art. 33. Todas as proposições protocoladas na 
Secretaria Legislativa. após cumprirem o período de 
emendas, salvo o que dispõe a Lei Orgânica serão 
primeiramente distribuldas para Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania e encaminhada a 
matéria para a Comissão Técnica." 
"Art. 34 . ............ .. .................................. ...................... .. . 

11 - arquivar as proposições que receberam parecer 
totalmente contrário da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania e que foi ratificado por deliberação 
do Plenário;" 
"Art. 38 ......................................................... .......... ..... . . 

I-Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; 

Parágrafo único. A Comissão de Constituição. Justiça 
e Cidadania será composta de cinco membros e as 

· demais Comissões, terão o mínimo de três e o máximo 
de cinco membros." 
"Art. 76 . ......... ..... ................ ......... ............ .................... .. 

§ 3° Terminado o prazo para apresentação de emendas, 
o projeto deverá ser distribuído imediatamente em 
primeiro lugar à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania para dar parecer sobre o projeto juntamente 
com as emendas ou substitutivo porventura apresentado, 
analisando os aspectos legais e constitucionais e, em 
último. pela Comisslio competente quanto ao mérito, 
quando for o caso." 
"Art. 89. Aprovado o projeto inicial ou substitutivo 
com emendas e/ou subemendas, este será encaminhado 
à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, para 
elaboraç!lo da Redação Final." 

"Art. 94. Se na discuss!lo do projeto em tu mo único, for 
detectada alguma falha técnica ou de redação, o projeto 
que for aprovado será encaminhado à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, para a elaboração da 
redação final e enviar a sançllo ou promulgaçllo." 
" Art. 104 . .............................................................. .. ...... . 

·························································································· 
Parágrafo único. As indicações de caráter legislativo se 
aprovadas, serão encaminhadas a Comissão de 
Constituição. Justiça e Cidadania para posterior 
encaminhamento de acordo com a técnica legislativa." 
"Art. 115 . ....... .................... ......... ........ ..................... .. ... .. 
................... .. ........................................... ... ....................... 
§ I o O recurso será encaminhado pelo Presidente da 
Câmara com ou sem acolhimento no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas à Comissão de Constituição, Justiça c 
Cidadania. para opinar dentro de 05 (cinco) dias. a 
contar da data do recebimento." 
"Art. 148 ...... .................................... ..... .. ...... ... .......... ... . 
.......................................................................................... 
§ 2° Recebido o veto pelo Câmara. será encaminlnlijo à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania para 
emitir parecer. dentro de lO (dez) dias úteis." 
"Art. 187. Se forem aprovadas as emendas, o projeto 
deverá ser remetido à Comissão de Constituiçllo. Just iça 
e Cidadania para incorpora-las ao texto, devendo ser 
observado o que determina o art. 88 e 89 deste 
Regimento ... 
"Art. 189. Os Projetos de Código e Estatuto, depois de 
apresentados no Expediente em Plenário. serão 
distribufdos cópias aos Vereadores e encaminhados à 
Comissão de Constituiçllo. Justiça e Cidadania para o 
prazo de 10 (dez) dias emitir parecer, que será 
encaminhado à Comissão Especial". 
Parágrafo único. No perfodo em que estiver o projeto 
na Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania, 
poderllo os Vereadores apresentar emenda e sugestões 
quanto à matéria." 
"Art. 199 . ......... ................................................ ..... ... ...... . 

§ 2° Se o Plenário decidir por maioria absoluta pela 
destituição do membro ou membros da Mesa. será esta 
efetivada através da Resoluç!lo formulada pela 
Comiss!lo de Constituiçao, Justiça e Cidadania para 
produzir os efeitos legais." 
"Art. 209 . ...... .. ................ ............... .. ............................ .. 

11 - pela Comissão de Constituiçllo, Justiça e 
Cidadania;" 

sua promulgação. 
contrário. 

MESA 
de Macapá, em 19 d 

Municipal 


